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Contrato nº 08/2022 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 02/2022 
Processo Administrativo nº 155/2022 
Ref.: Convênio n° 902884/2020 MAPA 

Homologado: 11/02/2022 

 
O Município de São Sepé, pessoa jurídica de direito público, localizado na 

Rua Plácido Chiquiti, nº 900, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 
97.229.181/0001-64, neste ato representado pelo Vice-prefeito no exercício no cargo 
de Prefeito, Fernando Vasconcelos de Oliveira, brasileiro, casado, Professor, 
portador da RG nº 5100408342 SJS/DI RS, CPF nº 012.621.450-66, residente e 
domiciliado na Rua Adail Moreira da Cunha, nº 129, Bairro Isolanda, nesta cidade, 
de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa Daiana 
Vogel Zimmermann Eireli EPP, com sede Estrada São Pedro, nº 137, Bairro Morro 
São Pedro, cidade Bom Princípio/RS, CEP 95765-000, Contrato Social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado sob o nº 43600008156, inscrito no CNPJ 
sob nº 15.823.601/0001-71, neste ato representado pela senhora Daiana Vogel 
Zimmermann, portador de cédula de identidade nº 3078769076 expedida SSP/RS e 
inscrito no CPF nº  001.071.460-02, de ora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato de acordo com as cláusulas a 
seguir elencadas: 

 
Cláusula primeira. O presente Contrato tem por objeto, de acordo com o 

Pregão Eletrônico nº 02/2022 a entrega de:  
 

Item Qtd Und Descrição do objeto Marca/Modelo Preço R$ Preço Total 

02 03 Und 

Pá concha traseira hidráulica 
com pistão, trabalhar acoplada 
ao sistema de 3 pontos de 
tratores agrícolas 

FOLMAQ 
CONCHA 

TRASEIRA 
HIDRAULICA 

7.004,00 21.012,00 

 
Cláusula segunda. A CONTRATANTE pagará a importância de R$ 

21.012,00 (Vinte e um mil e doze reais), efetuado a vista na entrega do bem, após a 
liberação do recurso pelo Ministério, contados da apresentação da nota fiscal fatura 
no Setor de Empenhos, Rua Plácido Chiquiti, 900, Centro, CEP 97340-000 São 
Sepé/RS, o valor será depositado no Banco Caixa Econômica Federal, agência 
1763-9 na conta 1148-3. 

 
Cláusula terceira. Para fazer jus ao recebimento, a empresa deverá 

apresentar na Tesouraria Municipal, Nota Fiscal, com Termo Circunstanciado de 
Recebimento do referido bem por parte da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, por meio do Secretário da Pasta; 

 
Cláusula quarta. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o 

compõe, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam 
sobre a avença. 

 
Cláusula quinta. O prazo para a entrega do bem após a Ordem de 

Fornecimento deverá ocorrer até 30 (trinta) dias, após a Ordem de Fornecimento; 
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Cláusula sexta. Poderá a Contratada solicitar prorrogação do prazo 
estipulado no parágrafo anterior, uma vez, pelo período de até 10 (dez) dias, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 

Cláusula sétima. Se ocorrer atraso na entrega do objeto, após o estipulado 
nos parágrafos anteriores, e, esta não justificar, sujeitará a licitante as penalidades 
previstas na Cláusula quarta deste Contrato;  

 
Cláusula oitava. Os Recursos Orçamentários para garantia do cumprimento 

do pagamento do objeto licitatório estão previstos na seguinte Dotação 
Orçamentária:| Órgão: 08-Escritório de Desenvolvimento | Unidade: 08-
Agricultura e Meio Ambiente | Projeto: 1.129000-Aquisição implementos 
agrícolas | Rubrica: 10495-Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários | 
Desdobramento: 4.4.90.52.40.00.00 | Fonte de Recurso: 1048 | Rubrica: 10494-
Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários | Desdobramento: 
4.4.90.52.40.00.00 | Fonte de Recurso: 0001. 

 
Cláusula nona. O presente Contrato terá vigência pelo período da garantia, 

mínima de 12 (doze) meses e/ou conforme normas do fabricante e a assistência 
técnica fornecida no Estado do Rio Grande do Sul, itens obrigatoriamente ofertados 
pela empresa vencedora;  

 
Cláusula décima. Pelo inadimplemento das obrigações, a contratada, 

conforme a infração estará sujeita às seguintes penalidades: 
a) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta 
cometida, as seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na 
Lei n. 10.520/2002:  

a1) Advertência;  
a2) Multa, de 10% do valor do contrato;  
 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, 

por período de até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 
10.520/2002, e até 2 anos nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93;  

  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos 
do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 

 
d) A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas do contrato que não causem prejuízo ao Município e à 
terceiros que necessitem do produto/servido registrado na presente Ata, e será 
lançada no Cadastro de Fornecedores do Município;  

  
e) A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto;  

  
f) Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos 

da aquisição do bem sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma:  
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f1) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento);  
f2) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro 

por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) 
dia de atraso.  

  
g) A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 

obrigação, e poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 
podendo a empresa fornecedora, ficar impedida de licitar com a administração 
pública por um prazo de até cinco anos;  

  
h) A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será 

automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor 
a receber deste Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa;  

 
i) As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
causar à Administração;  

  
j) Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que esta possuir com este Município, e, se estes não forem suficientes, 
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução 
pelo Município de São Sepé;  

  
k) A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este 

Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de 
Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento 
de prazo contratual ou ainda descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo 
que desses fatos não resultem prejuízos ao Município ou terceiros;  

 
l) Caso a empresa fornecedora não preste assistência técnica num prazo de 

24 horas, multa de 0,5% do valor do bem adquirido, por dia de atraso; 
 
m) Multa de 10% do valor do bem adquirido, por entregar o objeto licitado fora   

dos parâmetros apresentados na proposta; 
 
n) Multa de 10% do valor do bem adquirido, por não dar garantia das peças, 

que apresentarem defeitos, vícios de fábrica; 
 
o) Multa de 10% do valor do bem adquirido, por não prestar assistência 

técnica num raio de 300 Km da sede do Município. 
 
p) Multa de 3% do valor do bem adquirido, por não prestar informações 

solicitadas pela contratante. 
 
q) Caso os bens adquiridos, apresentem vícios permanentes, impossibilitando 

a utilização por mais de 15 dias, dentro do prazo de garantia, os bens serão 
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devolvidos e cobrado multa de 30% do valor do contrato e devolução do valor pago, 
devidamente corrigido pelo IPCA; 

 
q1) Entende-se por vício permanente, a necessidade reiterada de 

manutenção, onerando e impossibilitando a prestação de serviços, nos seguintes 
termos: 

1) Mais de três problemas mecânicos no mês; 
2) Mais de três problemas eletrônicos no mês; 
3) Mais de três problemas elétricos no mês; 
4) Mais de três vezes a máquina parada, tendo a soma dos itens 1, 2 e 3, 

sendo no mesmo mês. 
 
r) Repor peças e acessórios no prazo máximo de 10 (dez) dias, será cobrado 

multa diária por atraso, no valor de 0,5% do valor do bem. 
 

Cláusula décima primeira. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) apresentar o fornecimento na forma ajustada sem ônus para a Contratante; 
 
b) atender aos encargos fiscais, sociais e comerciais, decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 
 
d) manter a garantia de fábrica, conforme ofertado pela Licitante, bem como, 

assistência técnica, quando solicitada. 
 
e) os bens deverão ser entregues de acordo com as especificações do Anexo 

I e deverá constar a Assistência técnica no máximo a 300 km da sede do Município. 
 
Cláusula décima segunda. O presente contrato será regido em consonância 

com o Pregão Eletrônico nº 02/2022 e Lei nº. 8.666/93 e alterações e demais 
legislações pertinentes.  

      
Cláusula décima terceira. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo 

de servidor designado. 
 
Cláusula décima quarta. As partes elegem o Foro da Comarca de São Sepé, 

RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. E, por se 
acharem justos e contratados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de fevereiro de 2022. 

 
 

Fernando Vasconcelos de Oliveira 

Vice-prefeito no exercício no cargo de Prefeito 

Contratante 

Daiana Vogel Zimmermann 

Daiana Vogel Zimmermann Eireli 
Contratada 

Testemunhas: _________________________        ___________________________ 
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